
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.355-C, DE 1998

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 2º do art. 74 da Lei nº 9.503, de 23

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Bra-

sileiro, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 74. ...............................

..................................................

§ 2º Os órgãos ou entidades executivos

de trânsito deverão promover, dentro de sua

estrutura organizacional ou mediante convênio, o

funcionamento de escolas de trânsito, nos moldes

e padrões estabelecidos pelo Conselho Nacional de

Trânsito - CONTRAN.”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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